
  

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2022 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO 
DO ALTO VALE DO ITAJAÍ (CISAMAVI), O MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL E O MUNICÍPIO DE LONTRAS. 

 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI), inscrito 
no CNPJ/MF nº 09.069.217/0001-22, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua XV de 
Novembro, 737, Centro, Rio do Sul/SC, representado neste ato por seu Presidente, Sr. José Eduardo 
Rothbarth Thomé, Prefeito Municipal de Rio do Sul, doravante denominado simplesmente CISAMAVI 
e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, Centro, na cidade de Rio do Sul, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé e o MUNICÍPIO DE 
LONTRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.655/0001-33, com sede na Praça 
Henrique Schroeder, 01, na cidade de Lontras, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcionei 
Hillesheim, doravante denominados MUNICÍPIOS CONVENENTES, considerando a deliberação da 
Assembleia de Prefeitos do CISAMAVI realizada no dia 19 de junho, resolvem as partes alterar o 
Convênio 02/2022 nos seguintes termos: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE TRABALHO 

1.1. Fica alterado o Plano de Trabalho constante do Anexo ao Convênio nº 02/2022, para passar a 
prever no item 3 – Cronograma de Execução, a seguinte Especificação: 
 

“Administração, gestão, manutenção e ampliação da infraestrutura do Aeroporto Regional 
do Alto Vale do Itajaí, de forma direta pelos Municípios Convenentes, através de entidade 
ou empresa contratada.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS 
2.1. Fica acrescido ao Convênio em epigrafe cláusula nos seguintes termos: 
2.1.1. Os saldos em conta correspondentes à contrapartida dos MUNICÍPIOS CONVENENTES 
poderão ser destinados a subsidiar as despesas de custeio e investimento, desde que haja 
compatibilidade orçamentária municipal. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Convênio em epígrafe. 
 
E, por estarem as partes de pleno acordo, lavra-se o presente termo, assinado de forma eletrônica de 
acordo com legislação de regência, para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Rio do Sul, 06 de dezembro de 2023. 
 
 

José Eduardo Rothbarth Thomé 
Presidente do CISAMAVI 
Município de Rio do Sul 

Marcionei Hillesheim 
Município de Lontras 
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Analista de Compras e Licitações                                      Aux. Administrativo 
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